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JC

O governador Rei-
naldo Azambuja en-
tregou à Assembleia 
Legislativa, nesta 
quarta-feira (23), um 
projeto de lei que re-
gulamenta a Polícia 
Penal em Mato Grosso 
do Sul. Pedido da ca-
tegoria de agentes pe-
nitenciários, a criação 
e regulamentação do 
cargo de policial penal 
amplia as atribuições 
desses servidores para 
enfrentar o crime or-
ganizado e libera po-
liciais militares e civis 
para voltarem às ativi-
dades fora das unida-
des prisionais e refor-
çarem a segurança da 
população.

Com a criação des-
sa categoria, os agen-
tes penitenciários pas-
sarão a ser policiais 
penais e receberão 

um reajuste linear de 
22,12%, representando 
um impacto financei-
ro de R$ 54 milhões. 
Durante a entrega 
do projeto, Reinaldo 
Azambuja disse que 
o Governo do Estado 
mantém diálogo com 
todas as categorias. “As 
portas sempre estive-
ram e estarão abertas 
a vocês e a todas as ca-
tegorias. Tivemos uma 
ampla discussão no 
final de novembro. Fo-
ram muitos e muitos 
projetos de leis aprova-
dos por esta Casa que 
deram uma condição 
melhor remuneratória, 
de trabalho, progres-
sões e ascensões. A 
única coisa que eu dis-
se, e mantenho isso até 
o dia 31 de dezembro, 
quando finda o man-
dato, é que não iriamos 

fazer nada que fizesse 
o Estado sair do limi-
te prudencial de gastos 
com pessoal porque 
isso impacta muito na 
Lei de Responsabilida-
de Fiscal, nas nossas 
obrigações”, disse o 
governador.

Reinaldo Azambu-
ja lembrou ainda que 
a proposta da Polícia 
Penal foi aprovada por 
96% da categoria e fa-
lou dos diversos avan-
ços. “Tivemos a in-
corporação de muitos 
agentes penitenciários 
ao quadro. Foi, talvez, 
o maior volume de 
chamados de concur-
sos da história, em re-
conhecimento à cate-
goria e ao trabalho que 
vocês fazem no sistema 
prisional. Mato Grosso 
do Sul tem um dos sis-
temas prisionais mais 

robustos do mundo. 
Os Estados Unidos 
são um dos países que 
mais prende do mun-
do e nós igualamos 
ao sistema america-
no. Por quê? Porque 
nós somos corredor 
de tráfico de drogas. 
Setenta por cento do 
sistema prisional de 
Mato Grosso do Sul é 
composto por pessoas 
diretamente ligadas ao 
tráfico”, afirmou.

O presidente do 
Sinsap-MS (Sindicato 
dos Agentes Peniten-
ciários do MS), André 
Luiz Garcia Santiago, 
elogiou a proposta e 
destacou a participa-
ção de vários deputa-
dos e de secretários es-
taduais na construção 
do projeto. “Hoje, es-
tamos fazendo história 
com a criação da nova 

polícia de Mato Gros-
so do Sul. Isso é mui-
to importante porque 
temos a quarta maior 
população carcerária 
do País e somos cor-
redor do tráfico de 
drogas”, declarou. Ele 
explicou ainda que a 
regulamentação vai 
permitir que eles pos-
sam fazer atividades 
como a escolta de pre-
sos e liberar cerca de 
mil policiais civis e 
militares de dentro dos 
presídios.

De acordo com o 
presidente da Assem-
bleia Legislativa, Paulo 
Corrêa, todos os par-
lamentares estaduais 
participaram da dis-
cussão. “Todos os 24 
deputados ajudaram. 
Foi na vitória do Go-
verno do Estado, da 
Assembleia Legislativa 

e da categoria”.
Homenagem
Por conta do tra-

balho de valorização 
da categoria, o Sinsap-
-MS também prestou 
uma homenagem ao 
governador Reinaldo 
Azambuja por meio da 
entrega de uma placa.

Um dos principais 
interlocutores para a 
criação da Polícia Pe-
nal, o secretário de 
Estado de Governo e 
Gestão Estratégica, 
Eduardo Rocha, tam-
bém participou da 
reunião, assim como 
diversos deputados 
estaduais e diretores 
do Sinsap-MS, além 
da nova procuradora-
-geral do Estado, Ana 
Carolina Ali Garcia.

Paulo Fernandes, 
Subcom

Reinaldo Azambuja entrega projeto que regulamenta 
Polícia Penal e reforça segurança do Estado
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2022 - PR

18/2022
18/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

18/2022
6/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
fornecimento de gases medicinais liquido e gasoso incluindo a cessão dos respectivos sistemas de 
abastecimento e armazenamento em regime de comodato e a manutenção preventiva e corretiva 
desses sistemas com fornecimento de peças e mão de obra, para atender as necessidades da 
Unidade Mista de Saúde

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (62)

- 003515 - OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 10 0,0000 228.675,00

10 228.675,00

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2022 - PR

19/2022
19/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

19/2022
7/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP com cessão em comodato gratuito de vasilhames, 
para atender as necessidades da secretaria de educação, cultura, esporte e lazer e suas respectivas 
unidades

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 002451 - GULART & CIA LTDA EPP 2 0,0000 87.013,20

2 87.013,20

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2022 - PR

18/2022
18/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 003515 - OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 10 0,0000 228.675,00

10 228.675,00

18/2022
6/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
fornecimento de gases medicinais liquido e gasoso incluindo a cessão dos respectivos sistemas de 
abastecimento e armazenamento em regime de comodato e a manutenção preventiva e corretiva desses 
sistemas com fornecimento de peças e mão de obra, para atender as necessidades da Unidade Mista de 
Saúde

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2022 - PR

18/2022
18/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 003515 - OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 10 0,0000 228.675,00

10 228.675,00

18/2022
6/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
fornecimento de gases medicinais liquido e gasoso incluindo a cessão dos respectivos sistemas de 
abastecimento e armazenamento em regime de comodato e a manutenção preventiva e corretiva desses 
sistemas com fornecimento de peças e mão de obra, para atender as necessidades da Unidade Mista de 
Saúde

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2022 - PR

19/2022
19/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 002451 - GULART & CIA LTDA EPP 2 0,0000 87.013,20

2 87.013,20

19/2022
7/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP com cessão em comodato gratuito de vasilhames, para
atender as necessidades da secretaria de educação, cultura, esporte e lazer e suas respectivas unidades

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2022 - PR

19/2022
19/2022

07/03/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 002451 - GULART & CIA LTDA EPP 2 0,0000 87.013,20

2 87.013,20

19/2022
7/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP com cessão em comodato gratuito de vasilhames, para
atender as necessidades da secretaria de educação, cultura, esporte e lazer e suas respectivas unidades

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2022 - PR

21/2022
21/2022

09/03/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004925 - TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO EIRELI 3 0,0000 22.115,00

3 22.115,00

21/2022
8/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
AQUISIÇÃO DE GARRAFINHAS TIPO SQUEEZE E DISPENSER DE ALCOOL EM GEL E AQUISIÇÃO 
DE TAPETES SANITIZANTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA ESPORTE E LAZER.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2022 - PR

21/2022
21/2022

09/03/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

21/2022
8/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23/03/2022
AQUISIÇÃO DE GARRAFINHAS TIPO SQUEEZE E DISPENSER DE ALCOOL EM GEL E 
AQUISIÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.014.3.3.90.32.00.00.00.00 (78),  2.015.3.3.90.30.00.00.00.00 (87),  2.017.3.3.90.32.00.00.00.00 (103),
2.042.3.3.90.32.00.00.00.00 (127)

- 004925 - TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO EIRELI 3 0,0000 22.115,00

3 22.115,00

Santa Rita do Pardo,   23   de  Março   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

DECRETO Nº 057/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2.022.
Dispõe sobre a implementação do Conselho Municipal de Políticas Públicas, es-
tabelecendo suas atribuições e composição, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são con-
feridas pelos artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes da Consti-
tuição Federal, bem como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais; 
e,
Considerando a orientação estabelecida pela Lei n° 13.019/2014, de implementa-
ção de conselhos de políticas públicas, cujo órgão deve ser criado pela administra-
ção pública para atuar como instância consultiva, na respectiva área de atuação, 
na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas nas mais diversas áreas de atuação do poder público;
Considerando a faculdade estabelecida no art. 15, §2º, que faculta aos entes fede-
rados criar instância participativa, estabelecida pela Lei n° 13.019/2014;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a implementação do Conselho Municipal de 
Políticas Públicas do Município Santa Rita do Pardo, órgão colegiado de caráter 
consultivo nas matérias relacionadas na formulação, implementação, acompa-
nhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas abrangidas pela Lei 
n° 13.019/2014, vinculado à Secretaria de Administração e Governo, com a fina-
lidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao 
fortalecimento das relações de parceria das organizações da sociedade civil com 
a administração pública municipal. 
Art. 2°   Ao Conselho Municipal de Políticas Públicas, compete:
I - monitorar e avaliar a implementação da Lei nº 13.019, de 2014, e propor dire-
trizes e ações para sua efetivação;
II - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento, de colaboração 
e de cooperação entre a administração pública municipal e as organizações da 
sociedade civil;
III - propor, opinar e manter diálogo com organizações da sociedade civil sobre 
atos normativos; 
IV - propor e apoiar a realização de processos formativos para qualificar as rela-
ções de parceria;
V - estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração e de 
cooperação; e
VI - aprovar seu regimento interno e eventuais alterações. 
Art. 3° O Conselho Municipal de Políticas Públicas terá a seguinte composição:
I – três representantes titulares e três representantes suplentes de órgãos adminis-
tração pública municipal, assim definidos:
Secretaria de Administração e Governo;
Titular e Suplente;
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Titular e Suplente;
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação;
Titular e Suplente;
II - três representantes titulares e três representantes suplentes das organizações 
da sociedade civil, assim definidos:
Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo – MS;
Titular e Suplente;
Associação de Pais e Mestres da “Escola Municipal Raimundo Cândido de Araú-
jo”;
Titular e Suplente;
“Emei Antônio Arcanjo dos Santos Junior”;
Titular e Suplente;
§ 1º  Os representantes de que trata o inciso I do “caput” serão indicados pelo 
Prefeito Municipal, mediante designação através de portaria;
§ 2º As organizações da sociedade civil, selecionadas em razão da maior partici-
pação nos Termos de Colaboração e Fomento, indicarão os membros de que trata 
o inciso II do “caput”, os quais também serão designados através de portaria;
§ 3º Os membros do Conselho de Políticas Publicas serão designados em ato do 
Prefeito Municipal, para um mandato de 02 (dois) anos podendo ser reconduzido.
Art. 4° As reuniões do Conselho Municipal de Políticas Públicas são abertas à 
participação de quaisquer interessados na condição de observadores.
Art. 5º O Conselho Municipal de Conselho Municipal de Políticas Públicas deve-
rá elaborar o seu regimento interno no prazo de 120 (cesto e vinte) dias, contados 
da designação dos Conselheiros pelo Prefeito. 
Parágrafo único. O regimento interno do Conselho definirá a periodicidade das 
reuniões ordinárias.
Art. 6° A participação no Conselho de Políticas Publicas é considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerado.
Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
eventuais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, aos 21 de março de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO - SEAG

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2022
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através de seu Secretário Municipal 
de Administração e Governo, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº12/2022, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de 
Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 
gerados nas Unidades de Atendimentos de Saúde, ESFs, Hospital, Farmácia e 
Laboratório Municipal deSanta Rita do Pardo - MS, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Edital, Termo de Referência e demais anexos.
Data de Abertura:06/04/2022 as 09:00 horas(Horário Oficial de Brasília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Mu-
nicípio www.santaritadopardo.ms.gov.brou no Centro Político Administrativo de 
Santa Rita do Pardo – MS, na sala de Licitações, situada na Rua Geraldo da Silva 
Souza S/Nº, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 ou atra-
vés do e-mail:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo - MS, 23 deMarçode 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2022
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através de seu Secretário Municipal de 
Administração e Governo, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº13/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de Ovos de Páscoa para atender as Secretarias de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer – SECEL e Assistência Social Trabalho e Habitação – 
SEASTH, de acordo com as especificações constantes no Edital, Termo de Refe-
rência e demais anexos.    
Data de Abertura:06/04/2022 as 11:00 horas(Horário Oficial de Brasília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Mu-
nicípio www.santaritadopardo.ms.gov.brou no Centro Político Administrativo de 
Santa Rita do Pardo – MS, na sala de Licitações, situada na Rua Geraldo da Silva 
Souza S/Nº, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 ou atra-
vés do e-mail:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo - MS, 23 deMarçode 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
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